
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ 
CNPJ: 45.128.816/ 0001-33 

LEI COMPLEME:NTAR N.'1 037, DE 14 DE Dl!:ZEIVIIlRO Of, 2006. 

"Ahe..a e acresce dis1>0sitlvos à Lei Complementar n." 029. de OS dt a b r il de 2.005". 

FAÇO SABER que a Cõmarn Municipal APROVOU e cu J \ MI L SERON, Prefeito 
Municipal de Tabapuã. Estado de São Paulo, usando dns atrib11ições que 01 s:fo conferidas por Lei, 
SANCIONO E PROMULCO a seguinte Lei. confom1e Autógrafo nº 069. de 1-i de Dc/cmbro de 2006, 
oriundo do Projeto de Lei Complemenlar 007, de 08 de Dezembro de 2006. 

A11igo. 1° - Os itens 1, 5, 8 e 9 do quadro do Artigo 16 ~ os itens 1, 5, 8 e 9 do 
Anexo Ida Lei Complementar n.0 029, de 05 de abri l de 2.005 passam :i v igorar com a. seguinte 
redação: 

·'Art. 16 ................ .... ....... ..... ............... ... .... ........... ........... . 
1. Diretoria Administrativa 
1.1. Divisão de Serviços Administrntivos 
1.2. Divisão de Compras 
1.3. Divisão de Recursos Humanos 
1.4. Divisão de Àgna e Esgoto 
1.5. Divisão de Trânsito 
1.6. Divisão de Licitação 
1.7. Divisão de Património 

5. Diretoria Municipal da Saúde 
5.1. Divisão de Saúde B ucal 
5.2. Divisão de Serviços Médicos, Fisioteráp1,;os Ps icológicos e 
Fonoaudiológicos 
5.3. Divisão de í-'armácia e Laboratório 
5.4. Divisão da Vigil<lncia Sanitária 
5.5. Divisão ele Coordenação, Manutençfo e Tr:inspo1'k cb ';núde 

8. Diretoria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
8. 1. Divisão de Mam1tenção de Veículos e Transporte~ 
8.2. Divisão de Obras 
8.3. Divisão de Serviços 

9. Diretoria Municipal da Agricullura e Desenvolvimenlo Rural 
9. 1 Divisão do Meio Ambien(e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ 
CNP J: 45.128.816/0001 -33 

Ane;ico T ............. .......................... .... .. ......... ..... ................ .... . 

l . Direto1ia Administrativa 
1.1. Divisão de Serviços Administrativos 
l .2 Divisão de Compras e Patrimônio 
1.3 Divisão de Recursos Humanos 
1.4. Divisão de Água e Esgoto 
1.5. Divisão de Trânsito 
1.6 . Divisão de Licitação 
1.7. Divisão de Patrimônio 

5. Direto ria Municipal da Saúde 
5.1. Divisão de Saúde Bucal 
5.2. Divisão de Serviços Médicos, fisio terápicus . Psicológicos e 
Fonoaudio lógicos 
5.3 Di visão de Fannácia e Laboratório 
5.4 Divisão da Vigilância Sanitária 
5.5. Divisão de Coordenação, Manutenção e Transporte d:-i Saude 

8. Diretoria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
8.1. Divisão de Manutenção de Veícu los e Transportes 
8.2. Divisão de Obras 
8.3. Divisão de SeIViços 

9. Diretoria Municipal da Agricultura e Descn_volvimenro R 11r.tl 
9.1 Divisão do Meio Ambiente 

Aatigo. 2° - O A11igo 20 dn Lei Complementar n.0 029, d,~ 1 >~ de abril de 2 .005 
passa a vigorar com a seguinte r~dação: · 

"Art. 20 - É de competência dét Diretoria Admin istrativa 

I - promover o adequado gerenciamen to lnboral dent10 da pmposta de 
atendimento ao público sugerido pelo plano de governo; 

II - levar ao conhecimento do Prefeito ns notícias e pmblt'inns de relevância 
para o município, resolvendo os de pequena complexidade; 

ffi - realizar e aplica r projeto de melhoria junto às divisõc.., que estão dentro de 
sua pasta; 

IV - gerenciar a Divisão de Serviços Administrativos, a D1vi-;ílo de Compras e 
Patrimônio, a Divisão de Recursos Humanos, a D ivisão de Água e Esgoto.~• 01v1são de Trâ nsito, 
a Divisão de Licitação e a Divisão de Pn1mnônio; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAl>UÃ 
CNPJ: 45.1 28 816/0001 -33 

HAR PARA CRESCER 

V - assessorar o Prefei to Municipal nn gestão de 1C1'ursos humanos e 
administrativos da Administração Pública Municipal Direta; 

Vl - formular, propor e apl'i car a política municipal tk n:cursos humanos da 
Prefeitura Municipal; 

vrr - realiza r treinamento, reciclagem e qualificação rrofhswnal visando a 
obtenção de eficiência no serviço público municipal; 

Vlll - promover os serviços necessários visando a segur·111ç=1 e a v1gi l ;~ncia dos 
bens públicos municipais, sejam móveis ou imóveis; 

IX - promover a concessão dos serviços públicos. ad1111111str::n e fisca li zar os 
setv iços concedidos; 

X - promover e gerenciar a informatização e a mod.:ni1zação de todos os . . 
serviços muntc1pa1s; 

XI - gerenciar o protocolo, o arquivo e os sen iço·; g ... 'ra1s da Prefeitura 
Municipal ; 

XTI - exercer outras atividades conelntas.'' 

Artigo. 3º - A Seção T1 do Titulo IT da Lei Complementar n º 029, de 05 de 
abril ele 2.005 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Seção n 
Da Divisão de Comprns 

Art 22. A Divisão de Compras es1á diretamente l1!J~1da em grau de 
subordinação a Diretoria Administrati va e tem como competência: 

• 
I - coordenar a di\ isão de compras da Prcfc1 t11ra, comrr::indo maquinários, 

equipamentos, matéria-prima, serviços e 0utros, bem corno adquirindo as mercadorias através de 
processos de licitação ou diretamente, pa ra garantir a aquisição de mntena1<> d•::ntrn dos padrões 
estabelecidos; 

Il - receber e efetua r n entrega de material; 

ill - exercer outras ai ivid:=ides correlatas." 

Artigo. 4° - O Título TI da Lei C'omplementar n." 0::!9, de Ih de nbri l de~ 2.005, 
passa a vigorar acrescido dos seguinte dispositivos: 
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AR PARf\ CRESCER 

"Seção VI 

Da Divisão de L icitaçiio 

Art. 21-A - A Divisão de Licitação est:l diretarnentv hg.1da em grau Je 
su bordinai~ão a Diretoria Admin ish·ativa e tem como competê11cia: 

1 - e laborar o processo de licitação, englob:rndo todns as suas fases, 
examinando as documentações apresentadas, encaminhando tis decisões tonrndas pela comissão 
para a publicação; 

burocrática; 
l1 - 11 0 que se refere aos contrntos cabe a di\'isZio prOI 1denciar a parte 

m -exercer outras atividades correlatas. 

Seção Vfl 

Da Divisão de Patr imônio 

Art. 22-B - A Divisão de Patrimônio estâ diret:imcn1c lig::icb em grau de 
subordina~~ão a Diretoria Administrativa e tem como competência: 

r - manter o cadastro ~o patrimônio atua li zaóo, registrnnd u e .~mpl:ique:tando os 
bens da Préeitura; 

U- efetuar o controle de material permanente~ 

.m - exercer outras atividades correlatas." 

( 

Artigo. 5" - O T í1 ulo Vl da Lei Complemenlar n ° 029, d .. ~ u:-. de nbril de 2.005, 
passa a vigorar acrescido do seguinte d isposi tivo: 

"Seção V 
Da Divisão de Cooa·denação, Manutenção e Transporte J,1 'alicie 

Art. 37-A - A Div1sâo de Coordennção, Mnnulenção e Tr<i n ,pJrte da Saúde está 
diretamente ligada em grau de subordinação à Diretoria Municipal da S.wde. possuindo as 
seguintes atribuições: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ 
CNPJ 45. 128.816/0001-33 

R PARA' CRESCER 

f - gerenciar a frota de veículos automotores pertcnce111es .1 Diretoria Municipal 
da Saúde, 1-ieferente à quantidade, marca. modelo, prefixos, combustível e s11u:1ç:lo de man utenção 
específica; 

J1 - gerenciar a baixa de veículos municipais de q11e trat<'I () ::l\'1SO :-interior; 

m - emitir laudos técnicos de confonnidade de veículos lcKjdos pela Diretoria 
Munici pai da Saúde; 

IV - emitir parecer de especificação técnica veicl1la1 para a aq ui~; i ção de 
veículos novos no âmbito da Diretoria Municipal ria Saúde~ 

V - controlar o quadro de motoristas afetos à Diretoria Mlll; inpal dri. Satúde, 

V1 - exec\1tar outras tarefas correlatas." 

Al'tigo. 6º - O Título lX da Lei Complemenlar n.º 029, dl' (J') de abril de 2.005 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Título IX 
Da Diretoria Municipal de Obras, Viação e Set·viços 

Al't. 40. Compete a Diretoria Municipal de Obrac. \ '1ação e Serviços, 
subordinada diretamente ao Gabinete, as seguintes funções: 

T - pla.nej11 r, coordenar, exec11tar e controlar todas as ari v1 dadcs . da Divisão de 
Manuten~(ão de Veículos e Transportes, da Divisão de Obras e da º'" is5o de Se1viços, 
organizando e orientando os trabalhos específicos das mesmas; 

D - supe1visionar periodicamente os próprios m1111ic1p:11s. promovendo as 
medidas necessárias à sua conservação; 

Ill - fornecer A Diretoria Admin istrativa dados, anã l ise e ~stuclos relacionados 
com a sua área de atuação; 

IV - supervisionar a operação e mamatenção da frot~ m1m1c1pa l: 
V - controlar os custos das obras executadas pela munil..'ipalidnde: 
VT - supervisionar e fiscal izar a remessa dos mat(jríais a sc?ro m uti li zados nas 

diversas obras cujo projeto tenha siôo elaborado pela u.nidade; 

arborizaç:ão: 
VU- executar os serviços de manutenção de parques. prac;ns, Jardi ns públicos e 

vm - coordenar as atividades relativas à li mpeza ui-bana e adm inistrar o 
cemitério municipal; 

1X - fiscalizar o cumprimento das posturas municipais: 
X - manter os serviços de iluminação pública e dos préclms municipa is; 
XI - fiscalizar os serviços permitidos ou concedidos pelo l\.lun1cip10; 

/ . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUA 
CNPJ: 45.128.816/0001 -33 

XII - manter atuali7,ada a plan1a cadastral do Município; 
Ã'TII - promover a e labornção dt! projetos e obras públicas; 

AR PARA CRESCER 

>CTV - promover a construção e conservação dos próprios da municipalidade; 
XV - efetuar a constnição, restauração e conservação das ruas e estradas 

públicas municipais; 
XVI - executa ou Fiscaliza as obras de infra-estrutura de saneamento básico, 

bem como coordenar o serviço de coleta e tratamento do lixo~ 

À'VD - executar outras tarefas correlatas . 

Seção 1 
Da Divisão de Manutenção de Veículos e Transportes 

" Art. 41 - A D ivisão de Manutenção de V eículos e Transportes está 
diretamente ligada em gra u de subordinação à Diretoria Municipal de Obras, Viação e Serviços, 
poss llindo as seguintes atribuições: 

l - gerenciar a frota de veículos automotores da Prefeitura Municipal referente à 
quantidade, marca, modelo, prefixos, combustível e situação de manutenção especifica, 

11 - gerenciar a bi:frxa de veículos municipais; 

ID - emítir laudos técnicos de conformidade de veículos locados pela Prefeitura; 

veículos novos; 
JV - emitir parecer de especificação técnica veicular para a aquisição de 

V - organizar e fiscalizar o serviço público d.e transporte cole tivo no município, 
cujas ativ idades se estendem aos serv iços de lotação, transportes esco lares, transportes de 
defi cientes e outros meios de locomoção especiais; 

Vl- controlar íJ quadro de motoris tas municipais,. 

VII- executar outras tarefas correlatas. 

Pin-ágrafo l lnico - Excetua-se das atribuições definidas neste artigo as 
atinentes aos veícu los automotores pertencentes à frota específica da Diretoria Municipal da 
Saúde. 

Seção 11 
Oa Divisão de Obras 

Art. 42. A Divisão <le Obras está diretamente ligada em g rau de subordinação à 
Diretoria Municipal de Obras e Serviços, posst1indo as seguintes atribuições. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ 
CNP J: 45.128.816/0001-33 

l - projetar. fiscalizar e acompanhar a execução de obras públicas municipais; 
íl - efetuar o recebimento definitivo das obras contratadas pelo Município; 
Til - suspender a execução de obrns que não estejam de acordo com os projetos 

e especificações técnicas; 
IV - desenvolver, coordenar e aperfe içoar os serviços de conservação da 

pavimentaç:ão pública; 
V - ampliar os sistemas de abastecimento d'água, ampliação da rede de energia 

elétrica e de iluminação pública; 
VI - executar outras tarefas conelatas. 

Seção 111 
Da Divisão de Serviços 

Art. 42-A - A Divisão ele Serviços eslá diretamente ligada em grau de 
subordinaç:ão à Diretoria Municipal de Obras e Serviços, possuindo as seguintes atribuiç:ões: 

1- executar obras municipais direta ou indiretamente; 
II - executar os reparos e refom1as de obras existentes; 
ar -desenvolver, coordenar e aperfeiçoar os serviços de coleta de lixo, limpeza 

públic~ poda de árvores, ajardinamento, iluminação pública~ 

arruno; 

N - manter a sinali zação de ruas e aven idas com placas, pintura de meios-fios; 
V - executar obras de drenagem, proteção de marg~ns de rios e muros de 

Vl - fiscalizar a utili zação do tenninal rodoviário; 
VU - executar outras tarefas corre latas." 

Artigo. 7° - O U-ítulo X dn Lei Complementar n.º 029, de 05 de abril de 2.005 
passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo: 

''Seção U 
Da Divisão de- Meio Ambiente 

Art. 43. Compete a Divisão de Meio Ambiente, diretamente subordinada à 
Diretoria Municipal da Agricu ltura e Desenvolvimento Rural, as segL1intes atribuições: 

T - Auxi liar na coordenadoria, controle e execução da política de Meio 
Ambiente do Município de Tabapuã~ 

TI - Promover a educação ambiental e a conscientizaçâo publica para proteção 
do Meio Ambiente; 

/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ 
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R PARA CReSCER 

Ill - P reven ir a degradação e proteger os ecossistema biornas; 
N - Par1icipar no desenvol vimento de pl:'lnos e projetos na á rea de Meio 

Ambiente; 
V - Reali zar a manutenção da arborizaçã.o ex istente e implantar novas áreas 

arborizada:s; 
Vl - Desenvolver a produção e controle de mudas e espécies de plan tai a serem 

ut ilizadas nas áreas verdes do Município; 
VU - Reali zar o monitoramento ambienta l com a fina lidade de acompanhar a 

s it uação real das tendências de a lteração dos recursos naturais e da qua lidade ambiental ; 
Vlll - Estimular a pesquisa, o desenvolvimento cientifico e tecnológico na 

temática do meio ambiente; 
IX - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pela 

Diretoria da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Ambiental. " 

Artigo. 8° As despesas decorrenles desta Le i Complementar serão cobertas com 
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Artigo. 9º Esta Lei Complementar entrará em vigor a parti r de O L .O 1.2007, 
revogadas as disposições em contrário, em específico a Lei n.0 1.950, de 06 de junho de 2.006. 

Prefeitura Municipa l de Tabapuã-SP, aos 14 dias do mês de dezembro de 2006. 
" 

I 

Pi'efeito Municipal 

Registrada e publicac a por afi-<ação em loca l de coshmw desta Prefeitura~ na data supra. 

e a~~-
FLÁVJO GA~Fr DE OL'ÍVEIRA 

Direlor Administrativo 
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